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EDITAL 22/2026 

ERRATA AO EDITAL 20/2026 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 16/2026 
 

CELSO PAZUCH, O Prefeito Municipal, por intermédio da Comissão de Avaliação de Processo Seletivo 
Simplificado, designado pela Portaria nº 240/2025 de 06 de junho de 2025, torna público para conhecimento 
dos interessados a ERRATA ao Edital nº 20/2026, que tornou público o Resultado Preliminar dos candidatos 
inscritos no Processo Seletivo Simplificado nº 16/2026, para desempenhar função de MOTORISTA, junto ao 
Município de Bom Retiro do Sul. 

Edital nº 20/2026 

ONDE SE LÊ: 

CARGO: MOTORISTA 

CANDIDATO PONTUAÇÃO 

Jairo Martins Garcia 100 

André Costa Martins 100 

Fabio Scheeren 80 

George Michel Reichenbach 80 

Anderson Rafael Chiquelero 80 

Maicon Eliezer Teixeira de Aquino 80 

Olímpio Valdomiro da Silva D’avila 80 

Airton Lautert 80 

Alfeu José Fank 80 

Alvandir Flores Silveira 80 

João Batista Gomes 60 

Lucevando Locatelli 50 

Pedro Evaldo Martins 50 

Gelson Laerte dos Santos Abreu 50 

Jonathan de Souza Vognach 50 

Alice Rosa da Conceição 50 

Cassio Alexandre Petry 30 

Claudiomir Gomes 20 

Milton Cesar Pedroso 20 

Valdir Cristiano Brandão 20 

LEIA-SE: 

CARGO: MOTORISTA 

CANDIDATO PONTUAÇÃO 

Jairo Martins Garcia 100 

André Costa Martins 100 

Fabio Scheeren 80 

George Michel Reichenbach 80 

Anderson Rafael Chiquelero 80 

Maicon Eliezer Teixeira de Aquino 80 

Olímpio Valdomiro da Silva D’avila 80 

Airton Lautert 80 

Alfeu José Fank 80 

Alvandir Flores Silveira 80 

João Batista Gomes 60 
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Lucevando Locatelli 50 

Pedro Evaldo Martins 50 

Gelson Laerte dos Santos Abreu 50 

Jonathan de Souza Vognach 50 

Alice Rosa da Conceição 50 

Cassio Alexandre Petry 30 

Claudiomir Gomes 20 

Milton Cesar Pedroso 20 

Valdir Cristiano Brandão 20 

Marcos André do Nascimento 10 

 
As demais cláusulas e condições estabelecidas no Edital nº 20/2026 permanecem 

inalteradas. 
 

 
 

Bom Retiro do Sul, 02 de abril de 2026. 
 
 
 
 

CELSO PAZUCH 
Prefeito Municipal 


